COMPLEMENTO DE INSS PARA AFASTADOS

Objetivo: Complementar o valor pago pelo INSS para afastados .

Parametrização/Funcionalidade: 

· Criar o cálculo PAG34 que é biblioteca de sistema, e associa-lo a verba de base do benefício do INSS  (BXX1).

· Criar o cálculo PAG35 que é biblioteca de sistema, e associa-lo a verba de complemento do INSS para afastados (VXX2).

· Criar um cálculo que tenha como fórmula a BXX1.

· Criar condição que será associada a verba do benefício de INSS para afastados (VXX1) para o cálculo que tem como fórmula a BXX1 , pois tem uniorgs que não pagam essa verba em folha.

· A verba VXX1 que é a verba que estará pagando em folha deve ser condicional (COND), sendo que a condição dela é a de não gerar para as uniorgs que não pagam o benefício do INSS em folha.

· Criar os cálculos dos acordos coletivo, que serão utilizados pela transação “Regras do Complemento do INSS - Form rhpag059”.  

· Cadastra-se através da transação “Assoc. de Reg. Sindical com Sal.Normativo – Form rhpag060” (Fig. 1), que esta associada a tabela REGIAO_SALNOR a associação da região sindical com o índice econômico que tem o valor para consistir quando o cálculo do complemento de INSS exigir consistência com o salário normativo. Esta transação esta em “Gestão de Pessoal/Gestão de Colaboradores/Afastamentos”
:

CAMPOS DA TELA:

· Código: Cadastra-se a região sindical da tabela “regioes_sindicais”.

· Ind. Econ.: Cadastra-se o índice econômico da tabela “tipo_indices_economicos”, pois o valor deste índice servirá como teto para o valor do complemento do INSS, quando a regra exigir esta consistência.

· Cadastra-se através da transação “Política da Emp do Compl. do INSS – Form rhpag056” (Fig. 2), que esta associada a tabela POLEMP_COMPL_INSS as regras da política da empresa para pagamento do complemento do INSS que será utilizada como regra para as uniorgs que não estão cadastradas na transação “uniaccol”(que é a transação que elege as uniorgs que seguem acordo coletivo) e para funcionários que embora tenham a uniorg com acordo coletivo, optem por política da empresa. Esta transação esta em “Gestão de Pessoal/Gestão de Colaboradores/Afastamentos”:
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(Fig. 1)

CAMPOS DA TELA : 

· Limite Inferior : Cadastra-se o limite inferior de dias afastados da faixa.

· Limite Superior : Cadastra-se o limite superior de dias afastados da faixa. 

- 
Percentual : Cadastra-se o percentual a ser aplicado sobre o salário nominal para quem se enquadrar nesta faixa( o resultado será deduzido o valor pago de INSS e proporcionalizado pelo dias a serem pagos no mês).
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· Cadastra-se através da transação ‘Uniorgs com Acordo Coletivo para Compl. do INSS – Form rhpag057’(Fig. 3) que esta associada a tabela UNIORG_ACCOL as uniorgs que seguem regra de acordo coletivo para pagamento do complemento de INSS para afastados. As uniorgs que não estão cadastradas nessa transação seguem a regra de política de empresa. Esta transação esta em “Gestão de Pessoal/Gestão de Colaboradores/Afastamentos” :

CAMPOS DATELA:

· Código :
Cadastra nesse campo a uniorg que segue a regra de acordo coletivo para pagamento do complemento do INSS para afastados.
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 (Fig.3)

· Cadastra-se através da transação ‘Regras do Complemento do INSS’(Fig. 4) que esta associada a tabela ACCOL_COMPL_INSS as regras de acordo coletivo que serão utilizadas para os colaboradores das uniorgs que estão cadastradas na transação ‘Uniorgs com Acordo Coletivo para Compl. do INSS’. Sendo que se o colaborador atender as parametrizações da regra, o valor de complemento de INSS será o resultado do cálculo que esta no campo ‘cálculo’. Esta transação esta em “Gestão de Pessoal/Gestão de Colaboradores/Afastamentos”:

CAMPOS DA TELA : 

· Cód. Região: Cadastra-se nesse campo a região sindical a que a regra será válida.

· Ordem: Cadastra-se a ordem que esta regra será submetida aos colaboradores da região sindical, ou seja, se o colaborador não se encaixar na primeira ordem, as ordens subsequentes serão submetidas aos colaboradores, não se encaixando em nenhuma regra, considera-se que embora afastado o colaborador perdeu o direito ao complemento do INSS; por isso não se paga o complemento do INSS.

· Uniorg: Cadastra-se uniorg com CGC se a regra só é válida para determinada uniorg com CGC dentro da região sindical cadastrada.

· Afastado Até : Cadastra-se a data limite de afastamento para se encaixar nesta regra, se existir uma data limite. No caso de ser informado este campo, só entrará no cálculo desta regra quem tiver afastamento anterior a data informada, se não for informada vale o cálculo para todos colaboradores.

· Mín. Tp. Afast. : Cadastra-se em dias o mínimo número de dias afastado para encaixar-se nesta regra, se não informado a regra vale para todos colaboradores.

· Máx. Tp. Afast. :Cadastra-se em dias o máximo número de dias afastado para encaixar-se nesta regra, se não informado a regra vale para todos colaboradores.

· Mín. Tp. Cia. : Cadastra-se em dias o mínimo número de dias que o colaborador deve ter de companhia/empresa para encaixar-se nesta regra, se não informado a regra vale para todos colaboradores. 

· Máx. Tp. Cia. : Cadastra-se em dias o máximo número de dias que o colaborador deve ter de companhia/empresa para encaixar-se nesta regra, se não informado a regra vale para todos colaboradores.

· Cód Ocorrência : Cadastra-se o tipo de ocorrência/afastamento válido para esta regra se esta regra só valer para um certo tipo de afastamento.

· Cons. Teto Prev. : Assinala-se este campo se o resultado do cálculo do complemento de INSS deve ser consistido com o teto previdenciário, que é o valor da tabela ‘TETO_INSS’, se o valor calculado ultrapassar o teto previdenciário, então fica valendo como cálculo o  valor do teto previdenciário. 

· Cons. Salário Normativo : Assinala-se este campo se o resultado do cálculo do complemento de INSS deve ser consistido com o valor da tabela ‘TIPO_IND_ECON_VALORES’ do índice econômico associado a região sindical pela tabela ‘REGIAO_SALNOR’ na transação ‘regslnor’, se o valor calculado ultrapassar o valor do índice econômico multiplicado pelo campo ‘Multipl. Sal. Norm., então fica valendo como cálculo o  valor do índice econômico multiplicado pelo campo ‘Multipl. Sal. Norm’.

· Multipl. Sal.Norm. : Cadastra-se o multiplicador do valor do índice econômico do salário normativo para comparar com o valor calculado; deve ser preenchido caso consista por salário normativo.

· Cons. Aposentado : Assinala-se este campo se a regra é válida somente para aposentado.

· Exige Dir. Ben. INSS : Assinala-se este campo se a regra só é válida para quem recebe benefício do INSS, sabe-se isso pela consistência do campo ‘valor_folha’ da tabela FUNCIONARIO_COMPL_INSS, se tiver valor nesse campo o colaborador recebe benefício do INSS, caso contrário o colaborador não recebe.

· Cálculo : Cadastra-se nesse campo o cálculo do colaborador que se encaixar na regra.
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 (Fig. 4)

· Cadastra-se através da transação ‘Dados para Compl. do INSS para Afastados’(Fig. 5) que esta associada a tabela FUNCIONARIO_COMPL_INSS e VL_APOSENTADORIA, os colaboradores que devem receber o complemento de INSS e os valores de INSS, 13o e aposentadoria para o cálculo do complemento do INSS.
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 (Fig. 5)

CAMPOS DA TELA :

· Dt. Afastamento : Cadastra-se a data de afastamento do colaborador, que deve ser uma data existe da tela de afastamentos.
· Ac. Coletivo (S/N) : Assinala-se esse campo se o colaborador segue acordo coletivo para pagamento do complemento do INSS, caso não seja preenchido o colaborador receberá o complemento do INSS pela política de empresa, este campo já vem preenchido de acordo com o que a uniorg optou (acordo coletivo ou política de empresa), sendo assim só pode ser alterado se a uniorg for por acordo coletivo para o cálculo do complemento do INSS, e o colaborador optar por política de empresa, o contrário não é permitido.
· Valor Folha : Cadastra-se nesse campo o valor do benefício do INSS para o colaborador, porém esse valor é proporcionalizado com o que o colaborador tem de direito dentro do mês. 
· Tipo Vlr. Folha : Cadastra-se nesse campo se o valor informado de INSS é provisório ou definitivo, pois nos primeiros meses não se tem o valor definitivo, então ao “flegar” esse campo como definitivo, a próxima folha de pagamento gerará uma verba de diferença do valor definitivo para o valor próvisório.
· Valor 13o : Cadastra-se nesse campo o valor do benefício do INSS no décimo terceiro salário para o colaborador, porém esse valor é proporcionalizado com o que o colaborador tem de direito.
· Susp. Calc. Assinala-se esse campo se é para suspender o pagamento do complemento do INSS para o colaborador.
BOTÕES DA TELA :

· Vl. Aposent. : Aciona este botão para cadastrar o valor de aposentadoria para colaboradores que sejam aposentados e utilizem desse valor para o cálculo do complemento do INSS. Esta tela pode ser vista na Fig. 6.
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 (Fig. 6)

CAMPOS DA TELA :

· Data : Cadastra-se a data do valor de aposentadoria para efeito histórico.
· Valor : Cadastra-se o valor da aposentadoria do colaborador que deverá ser utilizado pelo cálculo do complemento do INSS. Considerando que o cálculo sempre pegará o valor mais recente. 
Outras Funcionalidades :

· Desconsidera afastamentos menores que o dias de responsabilidade da empresa, ou que quantidade de dias entre a data saída e o último dia do mês seja menor que os dias de responsabilidade da empresa.

· A quantidade da verba BXX1 serve como base para o cálculo do complemento do INSS.

· O cálculo do colaborador que recebe o complemento do INSS pelo acordo coletivo e o campo ‘cálculo’ da tela que tem as regras para consistir se o colaborador esta dentro delas, e uma vez que o colaborador atenda as regras; o sistema calcula pelo cálculo parametrizado no campo ‘cálculo’.

